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Concede Título de Cidadania Sergipana ao Ilustríssimo 

Senhor Ramiro Henriques de Lima. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana ao Ilustríssimo 

Senhor Ramiro Henriques de Lima. 

 

Art. 2º. A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega 

do Diploma correspondente ao Título de Cidadania, concedido na forma do art. 1º desta 

Resolução. 

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua promulgação. 

 

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 2023. 

ÁUREA RIBEIRO 

Deputada Estadual – Republicanos 
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JUSTIFICATIVA 

 

Inicialmente, apresento o presente Projeto de Resolução com fundamento nos 

art. 185, §2º, inciso IV, da Resolução nº 33/2005, a fim de que Vossas Excelências 

promovam a discussão e deliberação perante esta Colenda Assembleia Legislativa do 

Projeto de Resolução que concede o Título de Cidadania Sergipana ao Ilustríssimo Senhor 

Ramiro Henriques de Lima. 

 

Nascido em 09 de maio de 1955, na cidade de Picuí-Paraíba, filho do produtor 

rural Elias Ramos de Lima e de Adélia Henriques de Lima. 

 

Formou-se em Fisioterapia pela Universidade Estadual de Campina Grande 

na Paraíba, em 1981.  

 

No ano de 1984, veio à Aracaju/SE. Assim, em 1985 ingressou na Secretaria 

de Educação do Estado de Sergipe como professor de ciências e biologia, onde atuou até 

o ano de 1988.  

 

Após, foi recrutado pela Secretaria de Saúde para exercer a função de 

fisioterapeuta no Hospital de Urgências de Sergipe Governador João Alves Filho (HUSE). 

 

No ano de 1993, após aquisição de experiência de 5 (cinco) anos como 

gerente no Recanto da Paraíba, tendo conquistado clientela fiel, com seu carisma e bom 

atendimento, fundou seu primeiro estabelecimento comercial localizado no Bairro 

Salgado Filho, denominado Carne de Sol do Ramiro. 

 

A Carne de Sol do Ramiro, à primeira vista, tratava-se de um ambiente 

simples, mas conquistou todas as classes sociais pelo seu atendimento exemplar e boa 

comida.  

 

Sua trajetória nesse primeiro estabelecimento, rendeu certa ascensão 

financeira, que o possibilitou a construção da sua sede própria na Avenida Hermes Fontes. 
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Contudo, com o advento do Plano Real, e em meio a algumas dificuldades 

financeiras,  Ramiro Henriques de Lima se viu obrigado a abrir mão do seu patrimônio 

para liquidar suas dívidas. 

 

 Sem perspectiva de melhora financeira, em 1999, mudou-se para Santos/SP, 

em busca de condições melhores de vida, tendo aberto um novo estabelecimento que 

também levava seu nome. 

 

Após um ano na cidade, não obteve o retorno financeiro necessário, fechando 

novamente as portas do restaurante e mudando-se para a cidade de Recife/PE no ano de 

2000.  

 

Na capital pernambucana, abriu, mais uma vez, um novo estabelecimento, 

que também não obteve sucesso. Sem novas perspectivas, resolve retornar para à cidade 

que o alavancou e tentar mais uma vez refazer a sua história. 

 

Assim, em 2002, iniciando um novo capítulo em sua trajetória, Ramiro 

Henriques de Lima volta à Sergipe e, com a ajuda grandes amigos e parceiros e com a 

confiança do público na sua competência e serviço, abre a Carne de Sol do Ramiro na 

avenida mais famosa da cidade, Avenida Beira Mar. 

 

Desde então, há 21 (vinte e um) anos, Ramiro Henriques de Lima se mantém 

no mesmo endereço. 

 

Ao longo desse tempo, fundou mais duas filiais, uma na BR-101 e outra na 

praia de Atalaia, as quais não obtiveram o retorno financeiro esperado.  

 

Dessa forma, em 2021, fundou uma filial na cidade de Lagarto/SE, atendendo 

ao público da cidade e redondezas. 

 

Este é um breve relato da trajetória do empresário que se tornou referência na 

gastronomia de Sergipe. A Carne de Sol do Ramiro hoje é conhecida como destino 

turístico gastronômico no estado. 
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Naturalmente que esta sucinta apresentação não o contempla em sua 

magnitude total, como tampouco pormenoriza todos os feitos em prol de Sergipe, como 

movimentação da economia, trabalho e turismo, ainda assim, contudo, seus atributos e 

realizações constroem critérios justos e suficientes à concessão do Título de Cidadania 

Sergipana. 

 

Portanto diante de todo o trabalho e dedicação à gastronomia, economia e 

turismo sergipano é justo que o Sr. Ramiro Henriques de Lima receba o título de cidadão 

sergipano e, com isso, o reconhecimento desse parlamento do trabalho e realizações em 

prol de Sergipe. 

 

 

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 2023. 

ÁUREA RIBEIRO 

Deputada Estadual – Republicanos 
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